[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah




EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA  AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o Produto “Equipamento Hospitalar de Densitometria Óssea Implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.

Art.1º - Modifica-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE 

	[bookmark: _heading=h.mvf6qro6c30m]TÍTULO DO PRODUTO:
	Equipamento Hospitalar de Densitometria Óssea mantido

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Manter o funcionamento dos equipamentos de densitometria óssea implantados na rede municipal de saúde, assegurando o custeio para manutenção técnica, calibração, atualização de software e qualificação continuada dos profissionais responsáveis. O objetivo é garantir a qualidade dos diagnósticos e a sustentabilidade do serviço implantado. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável; Niterói por Elas; Niterói Primeira Infância

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
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	280.000,00
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE 
	540.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.

JUSTIFICATIVA:

A manutenção dos equipamentos de densitometria óssea é indispensável para garantir a confiabilidade e precisão dos diagnósticos realizados. A calibração periódica e o suporte especializado asseguram a longevidade do investimento e evitam paralisações nos serviços de imagem. Com o custeio adequado, Niterói fortalece sua rede de diagnóstico precoce e mantém a qualidade do atendimento à população idosa e feminina, reduzindo riscos de fraturas e melhorando a gestão da saúde preventiva no município.
Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.
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